
 

 

CONTRATO Nº 204/2022 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 27/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2022 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na 

Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o 

Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-PR, CPF/MF nº 

718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro lado, a 

empresa, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 78.680.337/0001-84, com sede no Município de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Universitária, 

1619, Bairro Universitário, CEP: 85.819-110, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por 

seu administrador, o Sr. ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 941.238.109-34, 

RG nº 54741219, têm certo e ajustado a contratação do serviço, adiante especificado, que foi objeto de procedimento 

licitatório na modalidade de Dispensa por Justificativa nº 27/2022, ratificado em 29 de setembro de 2022, e que se 

regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pelo processo licitatório em epígrafe e seus anexos, e demais 

legislação aplicável, mediante as seguintes condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente contrato tem como objeto a contratação de serviços técnicos especializados visando o planejamento, a 

organização e a execução para realização de concurso público de provas e títulos para provimento de cargos do 

quadro de servidores, realização de teste seletivo para contratação de operador de máquinas pesadas, 

mecânico, motorista em geral, bem como, realização de teste seletivo que visa a contratação de menor aprendiz 

para o exercício da função de auxiliar administrativo, atendendo as necessidades do Município de Nova 

Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, conforme especificações técnicas no termo de referência elaborado pelo 

departamento competente e constantes da proposta da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato: 

 

LOTE ITEM QTD DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 

PRESTADOR 

DO SERVIÇO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

1 1 Planejamento, organização e 

execução de concurso público 

de provas (teórica e prática) e 

títulos para provimento de 

cargos do quadro de 

servidores, para os seguintes 

cargos: Contador, procurador 

jurídico, controlador interno, 

fonoaudiólogo, 

psicopedagogo, operador de 

máquina.  

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO 

OESTE DO 

PARANÁ 

31.600,00 31.600,00 

2 1 Planejamento, organização e 

execução de processo seletivo 

simplificado com aplicação de 

provas e títulos, para os 

seguintes cargos: motorista 

em geral, operador de 

máquina pesada, mecânico e 

menor aprendiz para o cargo 

de auxiliar administrativo.  

28.200,00 28.200,00 

TOTAL GERAL 59.800,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto contratual abrange, dentre outras: 

1) Diagnóstico prévio do concurso e PSS; 

2) Elaboração e publicação do aviso de realização do concurso público e PSS; 

3) Disponibilização de endereço eletrônico com acesso para informações e inscrições; 

4) Elaboração do edital; 



 

 

5) Análise técnica e viabilização das inscrições, via site da CONTRATADA 

6) Análise técnica e viabilização pela Contratada, junto a instituição bancária autorizada pela Contratante para 

codificações de barras nos boletos de cobrança vinculados a ficha de inscrição dos candidatos; 

7) Processo de inscrição, via site da CONTRATADA; 

8) Elaboração de programa e análise técnica das provas teórico-objetivas; 

9) Impressão das provas; 

10) Observação de critérios de atendimento aos afrodescendentes e portadores de necessidades especiais, 

disponibilizando 10% (dez) das vagas existentes para afrodescendentes e 05%(cinco) das vagas aos portadores de 

necessidades especiais; Conforme Lei Municipal 1.083/2022. 

11) Divulgação dos dias e locais das provas, de acordo com o cronograma a ser definido entre a CONTRATANTE 

e a CONTRATADA; 

12) Aplicação das provas com fornecimento de folha ótica pré-identificada; 

13) Divulgação dos gabaritos e notas preliminares e análise de recursos; 

14) Correção das provas teórico-objetivas, julgamento das provas de títulos e práticas; 

15) Divulgação dos resultados 

16) Classificação final; 

17) Elaboração de relatórios; 

18) Elaboração de pareceres nos recursos interpostos pelos aos candidatos; 

19) Elaboração Do Cronograma de realização do concurso e PSS 

20) O Edital de Abertura do concurso público e PSS deverá conter calendário com datas definidas, dias, mês e ano, 

para os eventos do concurso, especialmente: 

20.1. Publicação do Edital de Abertura;  

20.2. Período de inscrições;  

20.3. Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas;  

20.4. Divulgação dos locais de realização das provas;  

20.5. Realização das provas/etapas;  

20.6. Divulgação de gabaritos;  

20.7. Divulgação da decisão de recursos; 

 20.8. Divulgação dos resultados por prova e etapa;  

20.9. Avaliação da Equipe Multiprofissional;  

20.10. Publicação do Resultado Final.  

21) A data de realização das provas será fixada, preferencialmente, em período superior a 30 (trinta) dias a contar 

da publicação do edital convocatório, ocorrendo, preferencialmente, em dia de domingo.  

22) Caso ocorra, independentemente da vontade das partes, atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no 

Edital de Abertura, será feita a compensação em número de dias de forma a garantir o intervalo previsto.  

23) A empresa deverá possuir capacidade técnica para concluir o concurso até 90 (noventa) dias após o 

recebimento da ordem de serviço contendo os cargos a serem concursados. 

2.2. A empresa contratada deverá iniciar a prestação de serviços após a autorização/solicitação emitida pelo 

Departamento de compras e Administração deste Município.  

Após a autorização emitida pelo Departamento responsável a empresa vencedora do certame, terá os seguintes prazos 

para elaborar o cronograma de serviço: 

- 15 (quinze) dias para elaborar o edital de abertura do concurso e/ou PSS; 

- 15 (quinze) dias para início das inscrições “on Line”, o qual o período de inscrição deverá ser de no mínimo 30 

(trinta) dias; 

- 30 (trinta) dias para homologação das inscrições, convocação para ensalamento e realização das provas escritas (não 

inferior a 30 dias após o termino das inscrições); 

-05 (cinco) dias para divulgação do gabarito; 

-15 (quinze) dias para encerramento de todos os tramites legais e homologação final do Concurso e/ou PSS. 

A licitante deverá proceder à formalização de três editais, sendo um para os cargos de provimento efetivo e regidos 

por estatuto, outro para de teste seletivo (PSS), e outro Processo seletivo para Jovem – Aprendiz, também regido pela 

CLT.  

OBS: Importante ressaltar que os serviços serão prestados somente após autorização do departamento competente, o 

qual poderá ser realizado de forma parcelada, ou seja, o concurso público e o PSS poderão ser realizados em 

momentos distintos e somente para os cargos elencados na autorização de início da prestação dos serviços.  

2.3 DO VALOR DAS INSCRIÇÕES  

2.3.1. Ensino Fundamental: R$ 50,00 

2.3.2. Ensino Médio: R$ 70,00 

2.3.3. Ensino Superior: R$ 100,00 

 

 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. As provas serão realizadas nos locais determinados pela contratante, dentro do município de Nova Esperança do 

Sudoeste, Paraná.  

3.2. Preferencialmente, os locais deverão estar prontos no dia anterior à realização das provas - distribuição das 

carteiras, sinalização interna do prédio, restando para o dia das provas o mapa de distribuição dos candidatos e a 

sinalização externa.  

3.3. Durante o período de aplicação das provas, deverá a contratada manter as instalações limpas, asseadas e em boas 

condições de uso. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

1) Manter durante toda a vigência do Contrato as obrigações e condições de habilitação por ela assumidas na licitação; 

2) Executar os serviços ora contratados, de acordo com o Anexo I – Especificação Técnica deste Contrato, nos prazos 

e condições previamente estabelecidos pelo MUNICÍPIO; 

3) A CONTRATADA obriga-se a manter a estrita confidencialidade sobre quaisquer informações, dados e transações 

a que tenha acesso durante a execução dos serviços ou que venha a apresentar ao MUNICÍPIO; 

4) Execução, de maneira integral, do objeto deste Contrato, elaborado em conjunto com o MUNICÍPIO, os editais do 

concurso público e pss, além de comunicados, formulários, instruções, cadastros e listagens; 

5) Divulgação dos Editais e dos resultados no site da CONTRATADA, na mesma data de sua publicação na Imprensa 

Oficial; 

6) Divulgação do concurso público, durante o período de realização das inscrições deste concurso público, às suas 

expensas, nos três jornais de circulação local, um de circulação regional definido pela CONTRATADA em conjunto 

com o MUNICÍPIO, e em jornais especializados em seleções; mediante impressão ; inserções diárias, sendo pelo 

menos uma de alcance regional e; Publicação em Jornais da Região e divulgação em pelo menos um site especializado 

em concurso público, além de divulgação no próprio site da  

CONTRATADA e da CONTRATANTE. 

7) Contatar com a agencia bancária indicada pela Contratante, para o perfeito Recebimento e processamento de 

inscrições via internet, através do site da CONTRATADA, com emissão de documento bancário – ficha de 

compensação – pagável em qualquer banco, para arrecadação da taxa de inscrição aos cofres do Município de Nova 

Esperança do Sudoeste, Paraná;  

8) Tomar todas as providências cabíveis dos procedimentos técnicos para viabilizar a perfeita inscrição e pagamento 

On Line das inscrições dos candidatos; 

9) Disponibilização de dois números telefônicos, um número de fax e um endereço eletrônico (email) para 

atendimento e esclarecimento de dúvidas dos candidatos, ao longo de todas as fases do concurso público; 

10) Emissão de relatórios para fins de homologação de inscrições; 

11) Elaboração de Prova, de acordo com o estabelecido no Anexo I – Especificações técnicas, com questões objetivas 

exclusivas e inéditas; 

13) Revisão de linguagem das questões da Prova Objetiva; 

14) Revisão técnica e pedagógica das questões da Prova Objetiva, por especialistas em elaboração de questões para 

concurso público; 

15) Assessoria pedagógica ao trabalho das bancas elaboradoras de provas; 

16) Assessoria técnica e jurídica ao MUNICÍPIO em relação ao objeto deste Contrato; 

17) Diagramação dos cadernos de prova, em formato padrão CONTRATADA; 

18) Impressão dos cadernos de prova em gráfica especializada, com garantia de sigilo; 

19) Embalagem dos cadernos de prova, por sala de prova, em envelopes de segurança plásticos, opacos, invioláveis, a 

serem abertos pelos fiscais apenas na respectiva sala de prova, na presença dos candidatos; 

20) Acondicionamento dos envelopes de provas em malotes com lacres numerados, a serem abertos apenas no 

respectivo prédio de aplicação de prova; 

21) Guarda dos cadernos de prova, até a aplicação da Prova Objetiva, em local com garantia de sigilo e segurança; 

22) Emissão e impressão de folhas óticas de respostas, personalizadas, em impressora laser a cores, para as respostas 

dos candidatos às questões objetivas; 

23) Envelopamento das folhas óticas por sala de Prova Objetiva; 

24) Emissão de listas de presença dos candidatos, por sala de Prova Objetiva, com espaço para coleta de impressão 

digital; 

25) Fornecimento do caderno de provas aos candidatos após decorrido ½ (metade) do período compreendido para a 

realização da mesma; 

26) Dispor de porteiros, seguranças, fiscais e pessoal de limpeza para todos os prédios de aplicação de prova; 

27) Dispor de fiscais para a aplicação da prova, de modo a garantir a isenção e a homogeneidade de procedimentos em 

todas as salas de prova; 



 

 

28) Coordenação da aplicação da Prova Objetiva, nos prédios, por pessoal selecionado, treinado e remunerado pela 

CONTRATADA; 

29) Coordenação central de aplicação das provas objetivas, de modo a garantir a homogeneidade de procedimentos 

em todos os prédios e a imediata resolução de eventuais imprevistos que possam vir a ocorrer durante a prova; 

30) Correção eletrônica da Prova Objetiva, por meio de leitura ótica; 

31 Divulgação do gabarito oficial das provas objetivas no site da CONTRATADA; 

32) Processamento eletrônico e emissão de listagens referentes a todas as etapas do concurso público; 

33) Reprocessamento do resultado após eventuais alterações de gabarito em virtude de recursos; 

34) Emissão de relatório de resultado da Prova Objetiva após recursos; 

35) Realização de sorteio público de desempate na classificação, se necessário e que esteja prevista cláusula no edital 

de abertura do concurso que disponha sobre os critérios de desempate, considerando como primeiro critério a 

condição de “idoso”, prevista no Estatuto do Idoso, e como último, o sorteio; 

36) Emissão dos relatórios de resultados finais do Concurso, em ordem alfabética, em ordem de classificação, 

classificação à parte dos deficientes físicos (se houver), e relatório com endereços e demais dados cadastrais; 

37) Recebimento e análise dos recursos interpostos pelos candidatos em relação ao gabarito das questões objetivas e 

de todos os serviços acima citados; 

38) Entrega das listagens e relatórios em cópias físicas (papel), meio ótico (CD-ROM) em formato Excel (extensão 

XLS); 

39) Entrega dos documentos pertinentes ao concurso público para ao MUNICÍPIO; 

40) Manutenção do sigilo, em todas as etapas do concurso público que estiverem sob a responsabilidade da 

CONTRATADA; 

41) Prestação à Comissão de concurso público seletivo do MUNICÍPIO dos esclarecimentos necessários sobre a 

execução das atividades do Concurso que ficarem a cargo da CONTRATADA; 

42) Observar a legislação e as normas aplicáveis ao concurso público, especialmente o edital regedor do certame 

aprovado pelo MUNICÍPIO; 

43) Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo o material de consumo necessário à realização das atividades 

descritas neste Contrato, bem como por todas as obrigações sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciárias decorrentes 

da execução dos serviços aqui previstos; 

44) Garantir a perfeita execução dos serviços, assumindo a inteira e exclusiva responsabilidade pela exatidão e 

confiabilidade dos mesmos, zelando pelo cumprimento de todas as exigências legais e especificadas pelo 

MUNICÍPIO, especialmente aquelas relativas a prioridades e prazos de execução; 

45) Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços, em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções; 

46) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa na 

execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade o exercício de fiscalização realizado pelo 

MUNICÍPIO; 

47) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

48) Manter sigilo, quanto as informações cadastrais disponibilizadas pelo MUNICÍPIO para o desempenho do objeto 

do presente Contrato; 

49) Arcar com todos os ônus decorrentes de quaisquer danos pessoais ou materiais, causados ao MUNICÍPIO ou a 

terceiros, por ações e omissões de seus empregados, na execução dos serviços contratados; 

50) Prestar todas as informações e esclarecimentos que forem solicitados e/ou que venham a ser necessários ao 

MUNICÍPIO. 

51) Indicar, por escrito, o nome da pessoa, que atuará como preposto, na comunicação entre o MUNICÍPIO e a 

CONTRATADA; 

52) Arcar com os prejuízos causados ao MUNICÍPIO decorrentes de serviços não executados ou executados com 

imperfeição, devidamente comprovados; 

53) Efetuar somente através do MUNICÍPIO os entendimentos com órgãos públicos para solução de problemas 

relacionados ao objeto deste Contrato, sendo que o não cumprimento deste item, eventuais prejuízos ou acréscimos de 

custos serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

54) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações tributárias, fiscais, comerciais, sociais, civis, acidentárias, 

trabalhistas e previdenciárias resultantes da execução do presente contrato, bem como pelos danos causados ao 

MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado, ficando assegurado ao MUNICÍPIO o direito de indenização, no caso 

de condenação judicial; 

55) Homologar os resultados dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos em relação ao gabarito das 

questões objetivas. 

56) Emissão de arquivo para prestação de conta ao SIAP. 

 



 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS BANCAS EXAMINADORAS 

5.1 A CONTRATADA, como órgão executor deste Contrato, incumbe-se de organizar as bancas para a elaboração e a 

correção das provas, devendo o MUNICÍPIO acatar o critério da confidencialidade de sua constituição. 

5.2 O critério de que trata a cláusula 11.1 consiste, basicamente, na segurança e no sigilo da seleção quanto a: 

a) manter-se exclusivamente na alçada da CONTRATADA a indicação dos nomes dos participantes, que integrem as 

referidas bancas; 

b) assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua aplicação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADES 

6.1 A CONTRATADA se obriga a executar os serviços sob sua responsabilidade com presteza, segurança e eficácia, 

de modo a obter pleno resultado na realização do concurso público, comprometendo-se, se for o caso, a renovar fases, 

atos e procedimentos para garantir o objeto contratado, conforme estabelecido no cronograma elaborado pela 

Comissão do concurso público.  

 

CÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

7.1. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato: 

Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato: 

1) elaborar, em conjunto com a CONTRATADA, o edital de abertura do concurso público; 

2) nomear uma Comissão Especial do concurso público para atuar em conjunto com a Comissão da CONTRATADA; 

3) realizar e assumir as despesas de todas as publicações e divulgações legais; 

4) prestar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários à execução do concurso público; 

5) decidir, em conjunto com a CONTRATADA, os casos omissos ou duvidosos sobre o concurso público; 

6) definir as datas de aplicação das provas e dos demais eventos do concurso público, em conjunto com a 

CONTRATADA; 

7) exercer fiscalização, acompanhando a prestação dos serviços, objeto deste Contrato. A fiscalização poderá exigir e 

realizar todas e quaisquer verificações, obrigando-se a CONTRATADA a fornecer todos os detalhes necessários. O 

exercício ou não pelo MUNICÍPIO, da fiscalização dos serviços, não eximirá a CONTRATADA de quaisquer das 

obrigações e responsabilidades que lhe competem; 

8) comunicar, por escrito e em tempo hábil, qualquer modificação dos serviços, das especificações ou das normas 

técnicas; 

9) efetuar o pagamento ajustado; 

10) fornecer normas, padrões e especificações, se necessário, à execução dos serviços; 

11) esclarecer em tempo hábil, toda e qualquer dúvida com referência a execução dos serviços. 

12) fornecer os prédios, em Nova Esperança do Sudoeste, para aplicação das Provas Objetiva. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas com a execução deste Contrato correrão por conta de dotação própria do orçamento municipal:  

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAO 

1627 0301 4 121 3 2 5    339039050000 

 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO 

9.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a partir da data da 

assinatura do respectivo contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PREÇOS E VALOR 

10.1 O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pela execução completa dos serviços, objeto deste contrato o valor de 

R$ 59.800,00 (Cinquenta e nove mil, oitocentos reais). Esse valor corresponde a um total de 500 inscritos, caso esse 

número seja maior o contratante pagará o equivalente a R$ 60,00 (sessenta reais) por candidato excedente, s ser pago 

por meio de termo aditivo. 

10.2 A publicação legal de extratos de Editais, no Órgão Oficial de Imprensa do Município e no DIOEMS será 

efetuada pelo MUNICÍPIO. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos da CONTRATADA, bem como 

tributos incidentes, constituindo-se em preço suficiente para execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento do presente contrato será efetuado de forma parcelada, sendo 50% será efetuado, após a 

Homologação das inscrições do Concurso Público e 30% após a publicação da nota da Prova Objetiva e os 20% 

restante após a entrega do relatório final.  Conforme execução/realização dos serviços em até 30 dias (trinta) após a 



 

 

apresentação do resultado final do concurso público e apresentação fatura juntamente com os documentos fiscais 

pertinentes.  

11.2 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá 

constar obrigatoriamente, além das informações usuais e legais (nome da empresa, CNPJ, data, etc.) sempre 

mencionando os dados do Processo Licitatório que resultou na contratação, e mais: 

a) número do pedido ou contrato, data de assinatura do instrumento contratual ou do 

documento que autorizar o fornecimento (pedido); 

b) nome, código do banco e endereço da agência (com dígito verificador) onde deverá ser 

creditado o valor correspondente; 

c) na hipótese de que o pagamento venha ser efetuado através de estabelecimento bancário, o 

simples depósito ou remessa da quantia devida em conta corrente do fornecedor, resultará 

automaticamente no pagamento pelo MUNICÍPIO, e na quitação, pelo fornecedor, dos 

valores depositados ou remetidos, não constituindo em mora o MUNICÍPIO qualquer atraso 

decorrente de culpa do estabelecimento bancário; 

d) caso seja apresentada cobrança bancária, o prazo de pagamento será contado a partir da 

data de comprovação do pedido de baixa protocolado pelo estabelecimento, junto à área 

financeira do MUNICÍPIO. 

11.3 O pagamento do serviço fica condicionado à apresentação, pelo CONTRATADO, das cópias autenticadas das 

guias da Previdência Social (INSS) e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), recolhidas nos meses 

anteriores, pertinentes aos seus empregados utilizados nos serviços, referentes ao período de vigência do contrato. 

Fica também, o CONTRATADO, obrigado à apresentação da Certidão Negativa que prove a regularidade com o 

FGTS, Certidão Negativa de Débito-CND conjunta emitida pela Fazenda Federal e Certidão de Débitos Trabalhistas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 

77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E MULTAS 

13.1 Ocorrendo prejuízo ao MUNICÍPIO, por descumprimento das obrigações pela CONTRATADA, as indenizações 

correspondentes serão devidas, independentemente de cobrança judicial ou extrajudicial, reservando-se o 

MUNICÍPIO o direito de aplicação das demais sanções previstas neste Contrato. 

13.2 Por descumprimento total ou parcial das obrigações estipuladas neste Instrumento, devidamente atestados pela 

Fiscalização ou Controle Interno do MUNICÍPIO, assegurada prévia defesa, a CONTRATADA poderá sofrer as 

seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido; 

b) multa: 

- de 10% (dez por cento) do valor da contratação, pelo descumprimento de Cláusula Primeira - Objeto; 

- de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da contratação, pelo descumprimento de qualquer Cláusula, exceto para 

a Cláusula Primeira, até o limite de 10% (dez por cento). 

c) suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Administração, de 

acordo com a seguinte graduação: 

- 3 meses: por prestação de serviços de baixa qualidade; 

- 4 meses: por não cumprimento das especificações técnicas relativas aos serviços previstos em contrato; 

- 6 meses: por retardamento imotivado da execução de serviço; por paralisação do serviço, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

- 2 anos: pela prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública 

Estadual; ou, pela condenação definitiva por prática, através de meios dolosos, de fraude fiscal na arrecadação de 

quaisquer tributos. 

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública perante ao Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, feita pela Administração, enquanto perdurar a não-regularização da inadimplência contratual que motivou 

a suspensão, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 As multas porventura aplicáveis a este contrato poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, não devendo, 

no entanto, ultrapassar o limite de 20% (vinte por cento) do valor deste instrumento. 

13.4 O valor das multas, eventualmente aplicadas, em hipótese alguma será devolvido à CONTRATADA, mesmo que 

o evento causador venha a ser recuperado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETARIA 

14.1 Os valores do presente contrato não pagos na data aprazada deverão ser corrigidos pelo IGP-M (FGV) pró-rata-

tempore, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ou por outro índice que venha a substituí-lo, contados da 

assinatura do contrato. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

15.1 A eventual tolerância do MUNICÍPIO, para com a CONTRATADA, na hipótese de descumprimento por parte 

desta, de qualquer cláusula ou dispositivo contratual, não importará em novação, desistência ou alteração contratual, 

nem impedirá o MUNICÍPIO de exercer, a qualquer tempo, contra a CONTRATADA, os direitos ou prerrogativas 

que, através do presente instrumento lhe são assegurados, ou por dispositivo legal. 

15.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO, em caso de rescisão administrativa prevista nos 

artigos 77 a 80, da Lei n.º 8.666/93. 

15.3 A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no artigo 79, da Lei n.º 8.666/93. 

15.4 O Contrato poderá ser rescindido das seguintes formas: 

a) por ato unilateral do MUNICÍPIO, nos casos dos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78, da Lei n.º 8.666/93, e 

Legislação subsequente. 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de Licitação; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

16.1 A CONTRATADA reconhece os diretos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previsto no art. 

77 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

17.1 Constituem parte integrante deste Contrato, como se nele estivessem transcritos o Termo de Referência referente 

a Dispensa por Justificativa nº. 27/2022 e todos os seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS 

18.1 Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, serão 

efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO” que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

I. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão de ética, 

durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

II. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, 

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de 

contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se 

as seguintes práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos 

recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 

contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 

com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

III. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 

interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 Fica expresso que a fiscalização da execução deste contrato será exercida pelo responsável pelo Departamento de 

Recursos Humanos, a senhora Lucimara Aparecida Fagundes Vitoreti.  O Município nos termos do art. 67 da Lei nº 

8.666, de 1993, realizará o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

 

 



 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA – DA ASSSINATURA  

21.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento concordam 

expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que melhor lhes aprouver, com 

fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do Decreto 10.278/2020. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA - FORO 

22.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, para dirimir as questões decorrentes deste 

Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, o presente Contrato, 

que segue ainda subscrito por duas testemunhas. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 30 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 

CONTRATADO 

ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER 

Administrador 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

Nome:                                                  Nome:  

 

RG nº:                                       RG nº:  

 

Ass:___________________________            Ass:___________________________ 
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